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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002/2024  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, ESTADO DO 

PIAUÍ, tendo em vista o Edital de Processo Seletivo Público nº 001/2024, 

destinado para o preenchimento de cargos públicos do quadro temporário da 

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Milagres, e 

considerando o Item 12.6 do Edital de Processo Seletivo Público 001/2024, 

torna pública as retificações abaixo, a serem consideradas nos itens do referido 

Edital conforme estabelecido abaixo: 

I – FICA INCLUÍDO NO EDITAL A ATRIBUIÇÃO DO CARGO DE ASSISTENTE DE 

TURMA COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CARGO: ASSISTENTE DE TURMA 
ATRIBUIÇÕES: -Participar de atividades, programas, projetos educacionais, dentre 
outros, desenvolvidos pela Secretaria de Educação e Cultura, Escola ou pelo professor, 
junto a este último, em sala de aula, ou fora dela; Manter-se integrado com o professor 
e os alunos; Participar das reuniões pedagógicas e de grupos de estudos; Auxiliar na 
elaboração de materiais pedagógicos; Atender aos alunos respeitando a fase em que 
estão vivendo: Participar das formações propostas pela Secretaria de Educação e 
Cultura; Auxiliar na adaptação de novos alunos; Comunicar ao professor ou a direção, 
anormalidades no processo de trabalho ou situações que requeiram atenção especial; 
Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; participar do processo de 
integração da escola, família e comunidade; conhecer o processo de desenvolvimento 
da criança, mantendo-se atualizado; Realizar outras atividades correlatas com a 
função. 
 
II - O ITEM 12.6 DO EDITAL PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

12.6 Será considerado eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 
obtiver 0,0 (zero) ponto na etapa da AVALIAÇÃO CURRICULAR.  
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III - O ANEXO I EM RELAÇÃO AO CARGO DE PROFESSOR DE CIÊNCIAS PASSA A 

VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 
ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VAGAS E VENCIMENTO 
 

Professor 
de Ciências 

Licenciatura em 
Ciências/ e ou 
em Biologia/ 
e/ou em Física 
e/ou Química 

 
02 

 
02 

 
 

  
20h 

 
R$ 2.290,29 

 
IV – FICA EXCLUÍDO DO EDITAL O ITEM 7.2.6: 

7.2.6 A declaração ou certificado de tempo de serviço, fornecidos pelo órgão / 
instituição para o qual o candidato prestou serviço, deverá ser em papel timbrado, 
com assinatura e carimbo do responsável pelo Recursos Humanos ou Departamento 
de Pessoal ou autoridade responsável/contratante, com vistas à comprovação da 
experiência profissional declarada. 
 
 
 

Santo Antônio dos Milagres, 15 de janeiro de 2024   
  

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

 
Comissão Organizadora do Teste Seletivo Nº 01/2024 

Antônia da Cruz Gomes Vilanova Brito 
Presidente 

Rafaela Costa Vieira 
Membro 

Rosilene Maria de Araújo 
Membro  

 
 
 


